
 

                              
                                 CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2020.

(Do Sr. Rubens Otoni)

Dispõe sobre a  redução das mensalidades  das
Instituições  de  Ensino  Superior  privadas
enquanto perdurar  o  estado de emergência  de
saúde internacional.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º. Ficam as Instituições de Ensino Superior privadas obrigadas a

reduzirem as  mensalidades  dos  cursos  presenciais  de  capacitação,  aperfeiçoamento,

técnicos, graduação, pós-graduação, mestrado, doutorado, pós-doutorado ou qualquer

área da formação científica pelo prazo em que ocorrerem as aulas via sistema remoto de

aprendizagem em virtude do surto mundial do covid-19.

Parágrafo primeiro: A redução das mensalidades ocorrerá nas proporções

de 20% (vinte por cento) para os cursos da área de humanas, exatas e afins e de 25%

(vinte e cinco por cento) para os cursos da área da saúde e afins.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A pandemia do COVID-19 que assola o mundo já chegou ao Brasil e

rapidamente iniciou sua expansão, fazendo primeira vítimas e despertando a atenção da

sociedade, das instituições privadas e do poder público. O Consenso na comunidade

científica é de que o combate ao Coronavírus se concentra no isolamento social, capaz

de reduzir o contágio e assim diminuir a necessidade de acesso ao sistema de saúde e

consequentemente o impacto sobre a população. Todos os países atingidos recomendam

o isolamento social, no Brasil os Estados e Municípios também repassaram a mesma

orientação.

Atividades de ensino presenciais, ante a necessária aglomeração ficam

naturalmente prejudicadas.
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Neste sentido o Ministério da Educação autorizou, por meio da portaria

nº 343 de 17 de março de 2020, em caráter excepcional, a substituição das disciplinas

presenciais, em andamento, por aulas que utilizem meios e tecnologias de informação e

comunicação.

Ocorre  que  em  virtude  das  paralisações  diversos  trabalhadores

autônomos  que  utilizam  de  seus  trabalhos  diários  para  satisfazer  o  pagamento  das

mensalidades de seus cursos nas Instituições de Ensino Superior, hora prejudicados pela

determinação  de  paralisação  do  comercio  não  essencial,  enfrentarão  dificuldades

financeiras não só para cumprir com suas obrigações contratuais com as respectivas IEs

privadas a qual estejam matriculados, como também para prover seu próprio sustento. 

Diante das circunstâncias, sem precedentes na história mundial recente, é

necessário que as responsabilidades e os ônus sejam compartilhados entre os alunos e as

Instituições de Ensino Superior, que, naturalmente precisam manter suas atividades. 

Ainda, importa registrar que neste período de ensino a distância despesas

como conta de água, luz, internet, além de higienização e manutenção do espaço físico,

serão drasticamente reduzidas, desonerando as Instituições de Ensino.

Portanto,  se  pretende  com  a  presente  propositura,  equalizar

responsabilidades e perdas causadas pela pandemia do covid-19.

Expõe-se  a  apreciação  dos  Nobres  Pares  a  presente  propositura

legislativa em favor da qual se suplica apoio para aprovação.

Sala das Sessões, em         de             de 2020.

Deputado Rubens Otoni

PT/GO
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